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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

PROJETO DE LEI Nº143/2024
Acrescenta dispositivo na Lei n.º 5.622 – de 14 de novembro de 2023, que dispõe sobre a proibição de estacionar veículos automotores, sejam carros, maquinários, motocicletas, caminhões, carcaças, chassis ou partes de veículos, ou estacioná-los em situação que caracterize seu abandono em via pública do Município, e dá outras providências, conforme Resolução CONTRAN n.º 985 de 15 de dezembro de 2022, artigo 279-A da Lei Federal n.º 9.503/97, redação dada pela Lei Federal n.º 14.440 de 02 de Setembro de 2022 e Código Administrativo de Uruguaiana sob a Lei n.º 1.970 de 16 de dezembro de 1988, artigo 24 XVI e XVII.A Lei  Complementar N.º 11/2017  que instituiu o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Uruguaiana, art. 134, § 3º.
- Texto proposto: 
Art. 4º Constatada a presença de veículos abandonados nos logradouros do Município e que estejam incidindo em pelo menos uma das situações apresentadas no artigo 2º, da presente Lei, serão adotadas as seguintes providências:
I - identificação e localização do proprietário do veículo, sendo notificado para que providencie a remoção do veículo em até 05 (cinco) dias úteis;
II - no caso de não localização e ou identificação do proprietário, o mesmo será notificado através de adesivo no veículo pela autoridade competente de fiscalização, onde será concedido novo período de 05 (cinco) dias úteis, para que providencie a remoção do veículo;
III - findado o prazo estipulado e caso o veículo não tenha sido retirado, o mesmo será removido pela autoridade de trânsito municipal ao Depósito credenciado junto ao DETRAN/RS.
O presente Projeto de Lei inclui novo artigo, motivo pelo qual faz-se necessário renumerar os artigos subsequentes. 
Uruguaiana, 21 de novembro de 2024. 
Ver. JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PODEMOS
JUSTIFICATIVA
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) constatou que a  LEI N.º 5.622 – de 14 de novembro de 2023, que dispõe sobre a proibição de estacionar veículos automotores, sejam carros, maquinários, motocicletas, caminhões, carcaças, chassis ou partes de veículos, ou estacioná-los em situação que caracterize seu abandono em via pública do Município, e dá outras providências, não estabelece prazo para que o proprietário do veículo providencie a regularização e ou remoção do veículo, sob pena de ser recolhido  pela autoridade de trânsito municipal ao Depósito credenciado junto ao DETRAN/RS.
Tratasse a notificação um passo formal para informar ao proprietário do veículo que ele está sujeito à remoção, caso não tome as providências possíveis dentro de um determinado prazo, possibilitando sua regularização e que não tenha maiores transtornos em face da remoção.
A notificação do proprietário tem como objetivo garantir que a remoção de veículos abandonados seja feita de maneira legal, transparente e respeitando o direito de defesa, evitando possíveis abusos e assegurando que as normas de trânsito sejam cumpridas de forma justa, assegurando que o processo de remoção seja conduzido dentro da legalidade, evitando prejuízos indevidos ao proprietário e garantindo a eficiência da gestão do espaço público.
Veículos abandonados podem ser usados para práticas ilícitas, como esconderijo para objetos roubados, drogas ou até mesmo como abrigo para atividades criminosas, frequentemente alvo de reclamações de moradores, que se sentem prejudicados pela ocupação irregular do espaço público, sendo que a remoção atende a uma demanda social e melhora a qualidade de vida, não tratando apenas uma questão estética, mas uma medida essencial para promover segurança, saúde, organização e o bem-estar da sociedade.
Uruguaiana, 21 de novembro de 2024. 
Ver. JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PODEMOS
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